
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2006 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 0902

Curso Superior: 9006

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Arqueologia

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 21 2126 88
2ª 15 219 8
3ª 14 017 0
4ª 11 114 4
5ª 12 015 0
6ª 8 010 0

Total 81 24

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 1 01 08
Geral 81 24100 10017 110.0

Total 82 24

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 4 / geral 52 1564 63R840

Ens. secundário recorrente (todos 5 26 8U220

3.º curso 5 16 4E003

Agrupamento 3 / geral 5 06 0R830

Agrupamento 1 / geral 4 35 13R810

Assistente de arqueólogo 1 11 4P561

2.º curso 1 11 4E002

1.º curso 1 11 4E001

Ens. sec. recorrente privado e coo 1 01 0U230

Conservação e restauro de bens d 1 01 0R868

Agrupamento 2 / geral 1 01 0R820

Agrupamento 1 / informática 1 01 0R813

Técnico de contabilidade e gestao 1 01 0P733

Técnico de museografia arqueológ 1 01 0P650

5.º curso 1 01 0E005

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 32 1040 42
Setúbal 9 511 21
Santarém 7 19 4
Oeste 5 26 8
Faro 5 26 8
Braga 3 04 0
Évora 3 14 4
Guarda 3 04 0
Porto 3 14 4
Beja 2 02 0
Viana do Castelo 2 02 0
Castelo Branco 2 12 4
Tâmega 1 11 4
Coimbra 1 01 0
Bragança 1 01 0
R. A. Madeira 1 01 0
Leiria 1 01 0

Total 81 24

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 135.9
Prova de ingresso 127.7
Média do 12º ano 143.4
Média do 10º/11º ano 144.7

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 40 1349 54
Femin. 41 1151 46

Total 81 24

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 4
Prova ingresso (s/mínima) 8
Pré-requisito (não fez) 0
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